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Senhor Prefeito,

Pelo presente encaminho a V.Exª., o Autógrafo de Lei do Projeto de Lei CMP 3758/2021 que:
"INSTITUI MULTA ADMINISTRATIVA PARA INFRATORES DAS NORMAS SANITÁRIAS DE
ENFRENTAMENTO À COVID 19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria da Vereadora
GILDA BEATRIZ, aprovado em reunião realizada em Sessão Ordinária de 25/03/2021.

   



Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.






FRED PROCÓPIO



Presidente Interino

Exmo. Sr
Hingo Hammes
Prefeito Interino do Município de Petrópolis
E/M


